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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

LEI N° 6.574/2006
Dispõe sobre a criação do Centro de
Controle de Zoonoses (CCZ), das
ações objetivando o controle das
populações animais, e dá outras

providências.

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, AGRIPINO DE
OLIVEIRA LIMA FILHO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESmENTE
PRUDENTE -SP, no uso de minhas atribuições, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 10 O desenvolvimento de ações objetivando o controle das populações animais,
bem como a prevenção e o controle das zoonoses no Município de Presidente Prudente,
passam a ser regulados pela presente Lei.

Art. 20 Fica criado o Centro de Controle de Zoonoses (CCZ), na Secretaria
Municipal de Saúde, subordinado ao Departamento de Vigilância Epidemiológica,
responsável, em âmbito municipal, pela execução das ações mencionadas no artigo
anterior.

Art. 30 Para efeito desta Lei, entende-se por:

1- ZOONOSE: Infecção ou doença infecciosa transmissível naturalmente entre
animais e o homem, e vire-versa,

ll- AGENTE SANITÁRIO: Médico o Centro de Controle de
Zoonoses, da Secretaria de Saúde;

m- ÓRGÃO SANITÁRIO RESPO Á VEL: O Centro de Controle de
Zoonoses, da Secretaria de Saú , da Prefeitura do Município de Presidente
Prudente;

IV-ANIMAIS DE ES ivo, passíveis de coabitar
com o homem;

V- daptaram a viver junto ao
s roedores, as baratas, as

VI- errante encontrado sem

vll- S ENDIDOS: Todo e qualquer animal capturado por
dores do Centro de Controle de Zoonoses, da Secretaria de Saúde,
reendendo desde o instante da captura, seu transporte, alojamento nas

de endências dos depósitos municipais de animais e destinação final;
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vm- DEPÓSITOS MUNICIPAIS DE ANIMAIS: As dependências apropriadas
do Centro de Controle de Zoonoses, da Secretaria de Saúde, para alojamento
e manutenção dos animais apreendidos;

IX- CONDIÇÕES INADEQUADAS: a manutenção de animais em contato
direto ou indireto com outros animais portadores de doenças infecciosas ou
zoonoses, ou, ainda, em alojamentos de dimensões inapropriadas à sua
espécie e porte;

Art. 40 Constituem objetivos básicos das ações de prevenção e controle de

zoonoses:

1- prevenir, reduzir e eliminar a morbidade e a mortalidade, bem como os
sofrimentos humanos causados pelas zoonoses urbanas prevalentes;

ll- preservar a saúde da população, mediante o emprego dos conhecimentos
especializados e experiências da Saúde Pública Veterinária.

Art. 50 Constituem objetivos básicos das ações de controle de zoonoses das

populações animais:

1- prevenir, reduzir e eliminar as causas de sofrimento aos animais;

ll- preservar a saúde e o bem estar da população humana, evitando-lhe danos
.ou incômodos causados por animais.

~

DA APREENSÃO E DESnNAÇÃO DE ANIMAIS

Art. 60 Será apreendido todo e qualquer cão ou gato encontrado solto em vias e

logradouros públicos.

§ 10 Se um cão apreendido estiver devidamente registrado e identificado com sua
plaqueta, conforme o previsto na presente lei, o proprietári 'hamado ou notificado
para retirá-Io no prazo de 03 (três) dias, incluindo-se o. a apreensão.

VETADO

tos higienizados, com
os por sexo e espécie.

r seus proprietários

1- rotetoras de animais

ll- que seja obedecida
I vigente.
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Art. 70 Quando um animal não identificado for reclamado por um suposto
proprietário, o órgão municipal responsável pelo controle de zoonoses exigirá a
apresentação do RGA visando sua comprovação de posse.

Parágrafo único. Caso o cão ou gato apreendido nunca tenha sido registrado, o
proprietário deverá proceder ao registro do animal no próprio órgão municipal responsável
pelo controle de zoonoses, no ato do resgate, sem nenhum custo ao Munícipe.

Art. 80 Para o resgate de qualquer animal do órgão municipal responsável pelo
controle de zoonoses, é necessária também a apresentação de carteira ou comprovante de
vacinação, que deverá ser feita pelo Centro de Zoonoses.

Parágrafo único. Não existindo carteira ou comprovante de vacinação atualizado, o

animal só será liberado após vacinação.

Art. 90 Para o resgate de qualquer animal, bem como para adoção, serão cobradas
do proprietário as taxas respectivas, estipuladas pela Prefeitura Municipal de Presidente
Prudente de acordo com a Lei n° 5005/97, Lei Complementar n° 42/97 e suas alterações:
Lei Complementar n° 45/97, exceto as Instituições.

Parágrafo único. Será aplicada multa em dobro no caso de reincidência, juntamente
.com a taxa de retirada.

-,
Art.l0. Quando um agente sanitário do órgão municipal responsável pelo controle
de zoonoses verificar a prática de maus-tratos contra cães ou gatos deverá:

1- orientar e intimar o proprietário ou preposto para sanar as irregularidades
nos seguintes prazos, a critério do agente:

a) imediatamente;
b) em 7 (sete) dias;

c) em 15 (quinze) dias;

d) em 30 (trinta) dias.

D- no retomo da visita, ca\o as rregularidades não tenham sido sanadas,
aplicar multa em conformi ae com o disposto no artigo 17 do Decreto
Federal n° 3.179, de 21 e setembro de 1999 (regulamentação da Lei
Federal no~.605, de 12 fevereiro de 1998- Lei de Crimes Ambientais), e
comunicar ao órgão mu .cipal integrante do Sisnama (Sistema Nacional de
Meio Ambiente) a c e maus-tratos, visando à aplicação
da Lei Federal n° .

Parágrafo único. ncia, o proprietário ficará sujeito à:

I-

odo proprietário ou responsável pela guarda de um animal é obrigado a
acesso do agente sanitário, quando no exercício de suas funções, às
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dependências do alojamento do animal, sempre que necessário, bem como acatar as

determinações emanadas.

Parágrafo único. O desrespeito ou desacato ao agente sanitário, ou ainda, a
obstaculização ao exercício de suas funções, sujeitam o infrator à multa de 300 UFM
dobrada na reincidência.

Art. 12. A Prefeitura do Município de Presidente Prudente não responde por
indenização nos casos de:

1- dano ou óbito do animal apreendido, desde que cumprido o § 50 do artigo 60;

11- eventuais danos materiais ou pessoais causados pelo animal durante o ato da

apreensão.

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 13. Todo animal, ao ser conduzido em vias e logradouros públicos, deve
obrigatoriamente usar coleira e guia, adequadas ao seu tamanho e porte, ser conduzido por
pessoas com idade e força suficiente para controlar os movimentos do animal, e também

.portar plaqueta de identificação devidamente posicionada na coleira.

-' Parágrafo único. Em caso do não cumprimento do disposto no caput deste artigo,
caberá multa de 100 UFM, por animal, ao proprietário.

Art. 14. O condutor de um animal fica obrigado a recolher os dejetos fecais
eliminados pelo mesmo em vias e logradouros públicos.

Parágrafo único. Em caso do não cumprimento do di o caput deste artigo,
caberá multa de 10 UFM ao proprietário do animal.

Art. 15. É de responsabilidade dos pro etários a manutenção de cães e gatos em
condições adequadas de alojamento, alimen ção, saúde, higiene e bem-estar, bem como a
destinação adequada dos dejetos. ,
§ 10 Os animais devem ser aloj o fiquem impedidos de fugirem e
agredirem terceiros ou outros ais.-
§ 20 Os proprietários de IÍ1ais deverão mantê-Ios afastados de portões, campainhas,
medidores de luz e á caix e correspondência, a fim de que funcionários das
respectivas empresa sses serviços possam ter acesso sem sofrer ameaça ou
agressão real .ais, protegendo ainda os transeuntes.

que imóvel onde permanecer animal bravio, deverá ser afixada placa
ca o o fi o, com tamanho compatível à leitura a distância, e em local visível ao
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§ 40 Constatado por agente sanitário do órgão municipal responsável pelo controle de
zoonoses o descumprimento do disposto no caput deste artigo ou em seus §§ 10, 2° e 3°
caberá ao proprietário do animal ou animais:

1- intimação para a regularização da situação em 30 (trinta) dias;

H- persistindo a irregularidade, multa de 60 UFM;

m- a multa será acrescida de 50 (cinqüenta) por cento a cada reincidência.

Art. 16. É proibida a permanência de animais soltos, bem como toda e qualquer
prática de adestramento em vias e logradouros públicos ou locais de livre acesso ao

público.

§ 10 Em caso de infração ao disposto no caput deste artigo e § 2°, os infratores sujeitam-
se à:

1- multa de 60 UFM para o proprietário do animal que estiver sendo adestrado
em vias ou logradouros públicos, dobrada na reincidência;

§ 20 Se a prática de adestramento fizer parte de alguma exibição cultural e/ou educativa,
o evento deverá contar com prévia autorização do órgão municipal responsável pelo
controle de zoonoses, excluindo-se dessa obrigatoriedade, a Polícia Militar do Estado de
São Paulo.

.§ 30 Em caso de infração ao disposto no § 2°, caberá:

1- multa de 300 UFM para a pessoa fisica ou jurídica responsável pelo evento,
~ caso não exista autorização para a realização do mesmo;

H- multa de 300 UFM para a pessoa fisica ou jurídica responsável pelo evento,
caso exista autorização, mas qualquer determinação do órgão municipal
responsável pelo controle de zoonoses esteja sendo descumprida.

Art. 17. Em estabelecimentos comerciais de quaisquer nature roibição ou
liberação da entrada de animais fica a critério dos proprietári u gerentes dos locais,
obedecidas as leis e normas de higiene e saúde.

§ 10 Os cães guias para deficientes v'h;uais evem ter livre acesso a qualquer
estabelecimento, bem como aos meios de trans í1e público coletivo.

§ 20 O deficiente visual deve portar se e documento, original ou sua cópia autêntica,
fornecido por entidade especiali n adestramento de cães condutores habilitando o
animal e seu usuário.

~

andonar animais em vias e logradouros públicos e
UFM.

Os proprietários só poderão encaminhar seus animais ao órgão
vel pelo controle de zoonoses para destinação mediante agressões
casos suspeitos de zoonoses, cumprindo o § 5° do artigo 6°.
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Art.19. Os eventos onde sejam comercializados cães e gatos deverão receber
autorização do órgão municipal de controle de zoonoses antes de iniciarem suas atividades,
sob pena de multa de 300 UFM, aplicada em dobro na reincidência.

DOS ANIMAIS SINANTRÓPICOS

Art. 20. Ao munícipe compete a adoção de medidas necessárias para a manutenção
de suas propriedades limpas e isentas de animais da fauna sinantrópica.

Art.21. É proibido o acúmulo de lixo, materiais inservíveis ou outros materiais que
propiciem a instalação e proliferação de roedores ou outros animais sinantrópicos.

Parágrafo único. Quando constatado por agente sanitário do órgão municipal
responsável pelo controle de zoonoses o descumprimento do disposto no caput dos artigos
20 e 21 caberá ao munícipe:

1- intimação para a regularização da situação em 30 (trinta) dias;

ll- persistindo a irregularidade, multa de 60 UFM;

m- a multa será acrescida de 50 (cinqüenta) por cento a cada reincidência.

J
DO REGISTRO DE ANIMAIS

Art. 22. Todos os cães e gatos residentes no Município de Presidente Prudente
deverão, obrigatoriamente, ser registrados no órgão municipal responsável elo controle de
zoonoses ou em estabelecimentos veterinários devidamente crede .os por es mesmo

órgão.

§ 10 Os proprietários de animais residentes Município de Presidente Prudente
deverão, obrigatoriamente, providenciar o re .ro dos mesmos no prazo máximo de 360
(trezentos e sessenta) dias a partir ~ data d ublicação da presente lei.

§ 20 Após o nascimento, os cães e os deverão ser registrados entre o terceiro e sexto
mês de idade, recebendo, no ato .stro, a aplica -o da vacina contra raiva.

§ 30 Após o prazo ~ipul o n § ,pro~' arios de animais não registrados estarão
sujeitos a:

1- mitida ~ ente sanitário do órgão municipal responsável pelo
zo s, para que proceda ao registro de todos os animais no
(trinta) dias;

o prazo, multa de 15 UFM por animal não registrado.
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Art. 23. Para o registro de cães e gatos, serão necessários os seguintes documentos e
sistema de identificação, fornecidos exclusivamente pelo órgão municipal responsável pelo
controle de zoonoses:

a) formulário timbrado para registro (em três vias), onde se fará constar, no
mínimo, os seguintes campos: número do RGA, data do registro, nome do
animal, sexo, raça, cor, idade real ou presumida, nome do proprietário,
número da Carteira de Identidade (RG) e do Cadastro de Pessoa Física
(CPF), endereço completo e telefone, data da aplicação da última vacinação
obrigatória, nome do veterinário responsável pela vacinação e respectivo
Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV), e assinatura do

proprietário;
b) RGA (Registro Geral do Animal): carteira timbrada e numerada, onde se

fará constar, no mínimo, os seguintes campos: nome do animal, sexo, raça,
cor, idade real ou presumida; nome do proprietário, RG e CPF, endereço
completo e telefone; e data da expedição;

c) plaqueta de identificação com número correspondente ao do RGA, que
deverá ser fixada, obrigatoriamente, junto à coleira do animal.

Art. 24. A Carteira do RGA deverá ficar de posse do proprietário do animal, e cada
animal residente no Município de Presidente Prudente deve possuir um único número de
RGA.

Art. 25. Uma das vias do formulário timbrado destinado ao registro do animal
deverá ficar arquivada no local onde o registro foi realizado; a primeira via será enviada ao
órgão municipal responsável pelo controle de zoonoses, quando o procedimento for
realizado por estabelecimento credenciado; e a terceira via, com o proprietário.

Art. 26. Para proceder ao registro, o proprietário deverá levar seu animal ao órgão
municipal responsável pelo controle de zoonoses ou a um estabelecimento veterinário
credenciado, apresentando a carteira ou o comprovante de vacinação devidamente
atualizado.

Parágrafo único. Se o proprietário não pos .mprovan de vacinação contra raiva
do animal, a vacina deve ser providenciada ato do registro.

Art. 27. Quando hou~r sferência de propriedade de um animal, o novo
proprietário deverá comparere ao órgão municipal responsável pelo controle de zoonoses
ou a um estabelecimento v rinário credenciado para proceder à atualização de todos os
dados cadastrais. "-

Parágrafo único. o cadastro a que se refere
o caput deste. ponsável pelo animal.

No caso de perda ou extravio da plaqueta de identificação ou da carteira de
o oprietário deverá solicitar diretamente ao órgão municipal responsável pelo

de zoonoses a respectiva segunda via.
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Parágrafo único. O pedido de segunda via será feito em formulário padrão desse órgão
e uma via deverá ficar de posse do proprietário do animal, servindo como documento de
identificação pelo prazo de 60 dias até a emissão da segunda via da plaqueta e/ou carteira.

Art. 29. Os estabelecimentos credenciados deverão enviar ao órgão municipal
responsável pelo controle de zoonoses, mensalmente, as vias do formulário de registro de
todos os cães e gatos efetuados nos últimos 30 (trinta) dias.

An. 30. Em caso de óbito de animal registrado, cabe ao proprietário ou ao
veterinário responsável comunicar o ocorrido ao órgão municipal responsável pelo controle
de zoonoses.

DA V ACINAÇÁO

Art. 31. Todo proprietário de animal é obrigado a vacinar seu cão ou gato contra a
raiva, observando para a revacinação o periodo recomendado pelo laboratório responsável
pela vacina utilizada.

Parágrafo único. A vacinação de que trata o caput deste artigo será feita gratuitamente
nas campanhas anuais e de rotinas executadas pelo órgão municipal responsável pelo
controle de zoonoses ou nesse órgão durante todo o ano.

Art. 32. O comprovante de vacinação fornecido pelo órgão municipal responsável
pelo controle de zoonoses como também a carteira emitida por médico veterinário
particular poderão ser utilizados para comprovação da vacinação anual.

§ 10 Da carteira de vacinação fornecida pelo médico veterinário deverão constar as
seguintes informações, obedecendo a Resoluç- : 656, de 13 de setembro de 1999, do
Conselho Federal de Medicina Veterinária:

a) identificação do proprie' o: nome, RG e endereço completo;

b) identificação do a .mal: nome, espécie, raça, pelagem, sexo, data de
nascimento ou id e;"

c) dados das vac. as: nome, número da partida, fabricante, datas da fabricação
e validade;

d) dados d aplicação e revacinação;

e) ção o estabelecimento: razão social ou nome fantasia, endereço
o, número de registro no CRMV;

ific do Médico Veterinário: carimbo constando nome completo,
e inscrição no CRMV e assinatura;

número do RGA do animal, quando este já existir.
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§ 20 O comprovante de vacinação fornecido pelo órgão municipal responsável pelo
controle de zoonoses deve conter o número do RGA do animal, quando este já existir, bem
como a identificação do Médico Veterinário responsável e seu respectivo número de

inscrição no CRMV.

§ 30 Excepcionalmente e somente durante campanhas oficiais, o comprovante de
vacinação poderá ser fornecido sem identificação do Médico Veterinário responsável pela

equIpe.

§ 40 No momento da vacinação, os proprietários cujos animais ainda não tenham sido
registrados deverão ser orientados a proceder o registro.

Art. 33. Os estabelecimentos veterinários que fazem aplicação de vacinas deverão
enviar mensalmente para o CCZ relatório contendo o total de animais vacinados contra

raIva.

DO CONTROLE REPRODUTIVO DE CÃES E GATOS

Art. 34. Caberá ao órgão municipal responsável pelo controle de zoonoses a
execução de Programa Permanente de Controle Reprodutivo de Cães e Gatos em parceria
com universidades, estabelecimentos veterinários, organizações não-governamentais de
proteção animal e com a iniciativa privada, inclusive a castração gratuita dos animais, caso
o adotante o desejar.

DA EDUCAÇÃO PARA A PROPRIEDADE RESPONSÁVEL

Art. 35. O órgão municipal responsável p controle de zoonoses deverá promover
programa de educação continuada de c scientização da população a respeito da
propriedade responsável de animais do sticos, podendo para tanto, contar com parcerias
e entidades de proteção anim e outras organizações não-governamentais e
governamentais, universidades empresas públicas e/ou privadas (nacionais ou
internacionais) e entidade.9'4e asse ligadas aos médicos veterinários.

deverá atingir o maior número de meios de
ducativo impresso.

rgão municipal responsável pelo controle de zoonoses deverá prover de
tivo 'm as escolas públicas e privadas e sobretudo os postos de

a cimentos veterinários conveniados para registro de animais.
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Art. 37. O material do programa de educação continuada deverá conter informações
consideradas pertinentes pelo órgão municipal responsável pelo controle de zoonoses.

Art. 38. O órgão municipal responsável pelo controle de zoonoses deverá incentivar
os estabelecimentos veterinários, conveniados para registro de animais ou não, as entidades
de classe ligadas aos médicos veterinários e as entidades protetoras de animais, a atuarem
como pólos irradiadores de informações sobre a propriedade responsável de animais
domésticos.

Art.39. O órgão municipal responsável pelo controle de zoonoses deverá dar a
devida publicidade a esta lei e incentivar os estabelecimentos veterinários credenciados
para registro de animais e as entidades de proteção aos animais domésticos a fazerem o
mesmo.

Art.40. Fica criado um cargo de biólogo, de provimento efetivo, Referência 14, da
Tabela II de vencimentos do funcionalismo público municipal.

Art.41. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 42. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga sições
em contrário. ~

Presidente Prudente, Paço Municipal "Florivald ro de
2006. ~
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LEI N° 6574/2006

Dispõe sobre a criação do Centro de Controle de Zoonoses
(CCZ), das ações objetivando o controle das populações
animais, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Presidente Prudente, Estado de São Paulo, decreta e eu
WLADIMIR CRUZ, na qualidade de seu Presidente, promulgo nos termos do
parágrafo 70 do artigo 47 da Lei Orgânica do Município de Presidente Prudente, o
seguinte dispositivo da Lei Municipal número 6574/2000, de 12 de dezembro de
2006, da qual passa a fazer parte integrante:

"Artigo 60 § 20 -Cães não identificados deverão ser mantidos no órgão municipal.responsável 

pelo controle de zoonoses pelo prazo de dez dias, incluindo-se o dia
da apreensão. «.

Presidente Prudente, Paço Municipal "Florivaldo
Leal", e 05 de Março de 2007.

.-

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Presidente
Prudente, Estado de São Paulo, aos cinco dias do mês de março de dois mil e
sete.
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